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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/17 

PROCESSO Nº 61.019/17 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REFORMA GERAL NO TEATRO MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

TIPO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DOCUMENTOS E PROPOSTAS: ATÉ 

14/09/2017 ÀS 9:30 HORAS 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – CENTRO – 
SÃO SEBASTIÃO/SP 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO 
SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  

SÃO SEBASTIÃO, 25 DE AGOSTO DE 2017. 

SILVIO TAVARES DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
DESPACHO DE 28/08/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 877/2017 
Referente à objetivação de contratação de empresa para aquisição de material de escritório para atender as 

necessidades da Câmara Municipal, conforme edital e anexo I que faz parte integrante do presente edital. 
Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade pregão presencial, do tipo menor preço unitário por 

lote, através do sistema de registro de preços, sob o n° 13/2017. Desse modo, fica a empresa JCB MATERIAIS 

LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.364.386/0001-60, convocada a assinar a respectiva Ata de Registro 
de Preços, face ao constante no art. 11 do Decreto Municipal nº 3.468/2006 c.c. inciso XXII, do art. 4º, da Lei nº 

10.520/2002, na sede administrativa da Câmara Municipal de São Sebastião, situada na Rua Capitão Luiz Soares, nº 

37, Centro. São Sebastião, 28 de agosto de 2017. Reinaldo Alves Moreira Filho – PRESIDENTE 
 

 

 
INSTITUIÇÕES SOB ANÁLISE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2017 

PROCESSO: 60.919/2017 
OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE SOCIEDADE CIVIS, SEM FINS LUCRATIVOS, NA ÁREA 

DA EDUCAÇÃO, PARA FIRMAR PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

Parecer Técnico da Comissão de Análise e Seleção de Chamamento Público, Avaliação, Controle, Fiscalização e 

Acompanhamento dos Convênios, Termos de Colaboração, Termos de Fomento, Termos de Cooperação e Termos 
de Parceria firmados pela Prefeitura Municipal de São Sebastião 

N.º lote Bairro Entidade Parecer da Comissão  
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07 

Juquehy 
 
Barra do Sahy 

  

Camburi 
 

Boiçucanga 

 
Maresias 

 

Barequeçaba 
 

Canto do Mar 
 

 

Associação 

Beneficente 
André 

Pusplatais 

Após a análise do conjunto de documentos tratados nos envelopes 1 e 2, 

a Comissão solicita que a entidade esclareça no prazo de 02 (dois) dias 
úteis o Plano de Trabalho apresentado, pois,  não está compatível com a 

demanda existente para o local. O valor global não está de acordo com o 

item 13.1 do Edital, ou seja, está a maior que o previsto, considerando o 
número de atendimentos X per capita. O número de funcionários não está 

de acordo com o Decreto Municipal Nº 3961/2007. Apresentar ainda: 

Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive 
por afinidade de dirigentes da proponente ou de membros do poder 

público concedente, Prova de inscrição no Conselho Municipal de 

Educação, Certidão Negativa de Distribuição Judicial Criminal dos 
Dirigentes da Entidade (Tesoureiro, 1º e 2º Secretário, 3 Membros do 

Conselho Fiscal e respectivos, Membros do Conselho Consultivo), Prova 
de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal abrangendo as 

contribuições sociais.  

01 Barra do Sahy Instituto Maria 

Cleuza De 
Ação Social 

Após a análise do conjunto de documentos tratados nos envelopes 1 e 2, 

a Comissão solicita que a entidade esclareça no prazo de 02 (dois) dias 
úteis o Plano de Trabalho apresentado, pois,  não está compatível com a 

demanda existente para o local. A entidade deixou de apresentar 

Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes políticos; 
Declaração que a Entidade não contratará parentes ou empresas, 

inclusive por afinidade de dirigentes da proponente ou de membros do 

poder público concedente; Certidão Negativa de Distribuição Judicial dos 
Dirigentes da Entidade (Vice-Presidente). Ao proceder a análise do Plano 

de Trabalho apresentado pela entidade, foi verificado que o número de 

funcionários não está de acordo com o Decreto Municipal Nº 3961/2007, 
os serviços contábeis, os valores com materiais de consumo e 

manutenção predial estão acima do valor praticado pelo mercado e de 

outras entidades que realizam o mesmo atendimento no Município. 
Ainda, o Plano de Trabalho não descreve a realidade que será objeto das 

atividades da parceria, não está em consonância com as metas e objetivos 

da Rede Municipal de Ensino, como Projeto Político Pedagógico, Plano 

Municipal de Educação e Conteúdos Básicos Municipais. 

02 Camburi  Instituto Maria 

Cleuza De 

Ação Social 

Após a análise do conjunto de documentos tratados nos envelopes 1 e 2, 

a Comissão solicita que a entidade esclareça no prazo de 02 (dois) dias 

úteis o Plano de Trabalho apresentado, pois,  não está compatível com a 
demanda existente para o local. A entidade deixou de apresentar 

Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes políticos; 
Declaração que a Entidade não contratará parentes ou empresas, 

inclusive por afinidade de dirigentes da proponente ou de membros do 

poder público concedente; Certidão Negativa de Distribuição Judicial dos 
Dirigentes da Entidade (Vice-Presidente). Ao proceder a análise do Plano 

de Trabalho apresentado pela entidade, foi verificado que o número de 

funcionários não está de acordo com o Decreto Municipal Nº 3961/2007, 
os serviços contábeis, os valores com materiais de consumo e 

manutenção predial estão acima do valor praticado pelo mercado e de 

outras entidades que realizam o mesmo atendimento no Município. 
Ainda, o Plano de Trabalho não descreve a realidade que será objeto das 

atividades da parceria, não está em consonância com as metas e objetivos 

da Rede Municipal de Ensino, como Projeto Político Pedagógico, Plano 
Municipal de Educação e Conteúdos Básicos Municipais. 

03 Juquehy  Instituto Maria 

Cleuza De 

Ação Social 

Após a análise do conjunto de documentos tratados nos envelopes 1 e 2, 

a Comissão solicita que a entidade esclareça no prazo de 02 (dois) dias 

úteis o Plano de Trabalho apresentado, pois,  não está compatível com a 
demanda existente para o local. A entidade deixou de apresentar 

Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes políticos; 

Declaração que a Entidade não contratará parentes ou empresas, 
inclusive por afinidade de dirigentes da proponente ou de membros do 

poder público concedente; Certidão Negativa de Distribuição Judicial dos 

Dirigentes da Entidade (Vice-Presidente). Ao proceder a análise do Plano 
de Trabalho apresentado pela entidade, foi verificado que o número de 

funcionários não está de acordo com o Decreto Municipal Nº 3961/2007, 

os serviços contábeis, os valores com materiais de consumo e 
manutenção predial estão acima do valor praticado pelo mercado e de 

outras entidades que realizam o mesmo atendimento no Município. 

Ainda, o Plano de Trabalho não descreve a realidade que será objeto das 
atividades da parceria, não está em consonância com as metas e objetivos 

da Rede Municipal de Ensino, como Projeto Político Pedagógico, Plano 

Municipal de Educação e Conteúdos Básicos Municipais. 

04 Boiçucanga Instituto Maria 

Cleuza De 

Ação Social 

Após a análise do conjunto de documentos tratados nos envelopes 1 e 2, 

a Comissão solicita que a entidade esclareça no prazo de 02 (dois) dias 

úteis o Plano de Trabalho apresentado, pois,  não está compatível com a 
demanda existente para o local. A entidade deixou de apresentar 

Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes políticos; 

Declaração que a Entidade não contratará parentes ou empresas, 
inclusive por afinidade de dirigentes da proponente ou de membros do 

poder público concedente; Certidão Negativa de Distribuição Judicial dos 

Dirigentes da Entidade (Vice-Presidente). Ao proceder a análise do Plano 
de Trabalho apresentado pela entidade, foi verificado que o número de 

funcionários não está de acordo com o Decreto Municipal Nº 3961/2007, 

os serviços contábeis, os valores com materiais de consumo e 
manutenção predial estão acima do valor praticado pelo mercado e de 

outras entidades que realizam o mesmo atendimento no Município. 

Ainda, o Plano de Trabalho não descreve a realidade que será objeto das 

atividades da parceria, não está em consonância com as metas e objetivos 

da Rede Municipal de Ensino, como Projeto Político Pedagógico, Plano 

Municipal de Educação e Conteúdos Básicos Municipais. 

05 Maresias  Instituto Maria 
Cleuza De 

Ação Social 

Após a análise do conjunto de documentos tratados nos envelopes 1 e 2, 
a Comissão solicita que a entidade esclareça no prazo de 02 (dois) dias 

úteis o Plano de Trabalho apresentado, pois,  não está compatível com a 

demanda existente para o local. A entidade deixou de apresentar 
Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes políticos; 

Declaração que a Entidade não contratará parentes ou empresas, 

inclusive por afinidade de dirigentes da proponente ou de membros do 
poder público concedente; Certidão Negativa de Distribuição Judicial dos 

Dirigentes da Entidade (Vice-Presidente). Ao proceder a análise do Plano 

de Trabalho apresentado pela entidade, foi verificado que o número de 
funcionários não está de acordo com o Decreto Municipal Nº 3961/2007, 

os serviços contábeis, os valores com materiais de consumo e 
manutenção predial estão acima do valor praticado pelo mercado e de 

outras entidades que realizam o mesmo atendimento no Município. 

Ainda, o Plano de Trabalho não descreve a realidade que será objeto das 
atividades da parceria, não está em consonância com as metas e objetivos 

da Rede Municipal de Ensino, como Projeto Político Pedagógico, Plano 

Municipal de Educação e Conteúdos Básicos Municipais. 

06 Barequeçaba  Instituto Maria 
Cleuza De 

Ação Social 

Após a análise do conjunto de documentos tratados nos envelopes 1 e 2, 
a Comissão solicita que a entidade esclareça no prazo de 02 (dois) dias 

úteis o Plano de Trabalho apresentado, pois,  não está compatível com a 

demanda existente para o local. A entidade deixou de apresentar 
Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes políticos; 

Declaração que a Entidade não contratará parentes ou empresas, 

inclusive por afinidade de dirigentes da proponente ou de membros do 
poder público concedente; Certidão Negativa de Distribuição Judicial dos 

Dirigentes da Entidade (Vice-Presidente). Ao proceder a análise do Plano 

de Trabalho apresentado pela entidade, foi verificado que o número de 
funcionários não está de acordo com o Decreto Municipal Nº 3961/2007, 

os serviços contábeis, os valores com materiais de consumo e 

manutenção predial estão acima do valor praticado pelo mercado e de 
outras entidades que realizam o mesmo atendimento no Município. 

Ainda, o Plano de Trabalho não descreve a realidade que será objeto das 

atividades da parceria, não está em consonância com as metas e objetivos 
da Rede Municipal de Ensino, como Projeto Político Pedagógico, Plano 

Municipal de Educação e Conteúdos Básicos Municipais. 

07 Canto do Mar Instituto Maria 
Cleuza De 

Ação Social 

Após a análise do conjunto de documentos tratados nos envelopes 1 e 2, 
a Comissão solicita que a entidade esclareça no prazo de 02 (dois) dias 

úteis o Plano de Trabalho apresentado, pois,  não está compatível com a 

demanda existente para o local. A entidade deixou de apresentar 
Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes políticos; 

Declaração que a Entidade não contratará parentes ou empresas, 

inclusive por afinidade de dirigentes da proponente ou de membros do 
poder público concedente; Certidão Negativa de Distribuição Judicial dos 

Dirigentes da Entidade (Vice-Presidente). Ao proceder a análise do Plano 

de Trabalho apresentado pela entidade, foi verificado que o número de 
funcionários não está de acordo com o Decreto Municipal Nº 3961/2007, 

os serviços contábeis, os valores com materiais de consumo e 

manutenção predial estão acima do valor praticado pelo mercado e de 

outras entidades que realizam o mesmo atendimento no Município. 

Ainda, o Plano de Trabalho não descreve a realidade que será objeto das 

atividades da parceria, não está em consonância com as metas e objetivos 
da Rede Municipal de Ensino, como Projeto Político Pedagógico, Plano 

Municipal de Educação e Conteúdos Básicos Municipais. 
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Organização 

Social 
Beneficente 

Cristão de 

Assistência a 
Saúde e 

Educação – 

Mãos Amigas 

Após a análise do conjunto de documentos tratados nos envelopes 1 e 2, 

a Comissão solicita que a entidade esclareça no prazo de 02 (dois) dias 
úteis o Plano de Trabalho apresentado, pois,  não está compatível com a 

demanda existente para o local. A entidade deixou de apresentar a Cópia 

do decreto de autorização de funcionamento de escola, caso seja 
mantenedora de escola; Prova de inscrição no Conselho Municipal de 

Educação e Inscrição no CMDCA, caso não seja mantenedora de escola

 ; Certidão Negativa de Distribuição Judicial Criminal dos 
Dirigentes da Entidade (Diretor Administrativo, Diretor Financeiro e 

Membros do Conselho Fiscal). O Plano de Trabalho apresentado pela 

entidade não traz explícito os alugueres condizentes com cada unidade. 
Ainda, o valor mensal ultrapassa a proposta descrita no edital e não está 

compatível com a demanda existente para o local. O valor global não está 

de acordo com o item 13.1 do Edital, ou seja, está a maior que o previsto, 
considerando o número de atendimentos X per capita.  

02 Barrado Sahy Creche Mei 

Mei de 
Caraguatatuba 

Após a análise do conjunto de documentos tratados nos envelopes 1 e 2, 

a Comissão solicita que a entidade esclareça no prazo de 02 (dois) dias 
úteis o Plano de Trabalho apresentado, pois,  não está compatível com a 

demanda existente para o local. A entidade deixou de apresentar Prova de 

Regularidade da Fazenda Municipal; Declaração de que a Entidade não 
contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade de dirigentes da 

proponente ou de membros do poder público concedente; Cópia do 
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Decreto de autorização de funcionamento de escola, caso seja 
mantenedora de escola; Prova de inscrição no Conselho Municipal de 

Educação; Certidão Negativa de Distribuição Judicial Criminal dos 

Dirigentes da Entidade (Tesoureiro, 1º Secretária e membros do 
Conselho Fiscal). O Plano de Trabalho apresentado pela entidade não 

coincide com a soma das categorias. O valor global não está de acordo 

com o item 13.1 do Edital, ou seja, está a maior que o previsto, 
considerando o número de atendimentos X per capita. Ainda, o Plano de 

Trabalho não descreve a realidade que será objeto das atividades da 

parceria, não está em consonância com as metas e objetivos da Rede 
Municipal de Ensino, como Projeto Político Pedagógico, Plano 

Municipal de Educação e Conteúdos Básicos Municipais. O número de 

funcionários não está de acordo com o Decreto Municipal Nº 3961/2007. 
Existe a previsão de cargos estranhos ao serviço de creche, como técnico 

sanitarista, técnico de prestação de contas e supervisor geral. 

05 Maresias Creche Mei 
Mei de 

Caraguatatuba 

Após a análise do conjunto de documentos tratados nos envelopes 1 e 2, 
a Comissão solicita que a entidade esclareça no prazo de 02 (dois) dias 

úteis o Plano de Trabalho apresentado, pois,  não está compatível com a 

demanda existente para o local. A entidade deixou de apresentar Prova de 
Regularidade da Fazenda Municipal; Declaração de que a Entidade não 

contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade de dirigentes da 

proponente ou de membros do poder público concedente; Cópia do 
Decreto de autorização de funcionamento de escola, caso seja 

mantenedora de escola; Prova de inscrição no Conselho Municipal de 

Educação; Certidão Negativa de Distribuição Judicial Criminal dos 

Dirigentes da Entidade (Tesoureiro, 1º Secretária e membros do 

Conselho Fiscal). O Plano de Trabalho apresentado pela entidade não 

coincide com a soma das categorias. O valor global não está de acordo 
com o item 13.1 do Edital, ou seja, está a maior que o previsto, 

considerando o número de atendimentos X per capita. Ainda, o Plano de 

Trabalho não descreve a realidade que será objeto das atividades da 
parceria, não está em consonância com as metas e objetivos da Rede 

Municipal de Ensino, como Projeto Político Pedagógico, Plano 

Municipal de Educação e Conteúdos Básicos Municipais. O número de 
funcionários não está de acordo com o Decreto Municipal Nº 3961/2007. 

Existe a previsão de cargos estranhos ao serviço de creche, como técnico 

sanitarista, técnico de prestação de contas e supervisor geral. 

São Sebastião, 25 de agosto de 2017. 
Maria de Lurdes dos Santos Pombo                         Juraci Marques de Oliveira 

       Membro da Comissão                     Membro da Comissão 
      Ivanise Birelo Lopes                  Ana Paula Pereira Siqueira 

    Membro da Comissão                      Membro da Comissão 

Katia Maria Furtado Sampaio          Cláudia dos S. Armstrong Cantanhede 
     Membro da Comissão                         Membro da Comissão 
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